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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 41/2022
ASSUNTO: 
Dispõe sobre plano de assistência à saúde aos servidores ativos da Câmara Municipal.

AUTOR: Prefeito Municipal


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 

Na justificativa consta que o projeto tem por objetivo “conceder plano de saúde aos servidores da Câmara, benefício esse que está sendo cada vez mais oferecido na esfera pública, com a finalidade de melhorar a qualidade de vida, especialmente no que concerne à rotina de trabalho. A qualidade de saúde de um indivíduo reflete de maneira significativa na sua produtividade durante a jornada de trabalho. Assim, oferecer um plano de saúde para o servidor é uma maneira de prevenir doenças que possam comprometer a sua capacidade laboral, pois o mesmo passa a ter uma oferta constante de acompanhamento médico ao longo de sua vida”.
Quanto a esta comissão, no que se refere ao texto e técnica legislativa, nada a reparar, sendo que os integrantes reforçam a legalidade do projeto.
Diante do exposto, esta Comissão reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de junho de 2022.

Vereador MARCELO SLEIMAN
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